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ASSUNTO: 1º AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA CONSULTAR A POPULAÇÃO PARA 

ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, RELATIVA 

AO EXERCÍCIO DE 2018.  

     

O Prefeito Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, em 

cumprimento ao Parágrafo Único do art. 48 do Capítulo IX da Lei Complementar 

nº 101, de 04/05/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), vem por meio do 

presente edital, convidar a comunidade em geral e os interessados a participarem 

da “AUDIÊNCIA PÚBLICA” com DEBATES E APRECIAÇÃO da proposta 

municipal para elaboração da  

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, relativa ao Exercício de 2018.   

   

  

DATA DA REALIZAÇÃO: 17 de agosto de 2017 (quinta-feira)  

HORÁRIO DE ABERTURA: 18:00 horas  

LOCAL DA REUNIÃO: Auditório da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro.  

   

   

Guaratuba, 07 de Agosto de 2017.  

    

  

  

  

ROBERTO JUSTUS  

Prefeito  

  



 

 

 

Edição Digitalizada Nº 448 - Guaratuba, 16 de Agosto de 2.017 - ANO XI - 74 Págs. 
 
 Págs. 

2 

 

 

DECRETO Nº 21.399 

Data: 2 de agosto de 2.017. 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial motivado pelo Superávit 

Financeiro e Excesso de Arrecadação de Fontes 

vinculadas para atender despesas com a 

Secretaria Municipal da Segurança Pública, de 

acordo com a Lei Municipal nº 1.690/17. 

 

                       O Prefeito do Municipio de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64, lei orçamentária 1.689/16 e lei 1.690/17, 

DECRETA:  

                   

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Exercício de 2017 um crédito adicional 

especial no valor de R$ 806.110,34 (Oitocentos e seis mil, cento e dez reais e trinta e quatro 

centavos), de acordo com o disposto no Art. 43º da Lei Federal 4.320/64, e Art. 43º da Lei n° 1.690 

de 09 de janeiro de 2.017.  

 

I – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

R$ 774.809,58 

Relatório de alteração detalhado em anexo. 

 

II – SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 

R$ 31.300,76 

Relatório de alteração detalhado em anexo. 

 

TOTAL GERAL ART. 1º 806.110,34 

 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado no artigo primeiro, 

serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação e Superávit de Fontes de Recursos 

Vinculados de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

I – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

R$ 774.809,58 

Relatório de alteração detalhado em anexo. 

DECRETOS 
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II – SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 

R$ 31.300,76 

Relatório de alteração detalhado em anexo. 

  

TOTAL GERAL ART. 2º 806.110,34 

 

                         

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a 02 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 2 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.400 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Revoga o Decreto Municipal nº 

20.583/17 que designou servidora para exercer a 

função de Secretária no Centro Municipal de 

Educação Infantil Amor e Carinho. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o protocolo administrativo nº 015336/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica revogado integralmente o Decreto Municipal nº 20.583/17 que 

designou a servidora Kamila Cristina de Souza Oliveira, para exercer a função de Secretária no 

Centro Municipal de Educação Infantil Amor e Carinho. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 31 de julho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

  



 

 

 

Edição Digitalizada Nº 448 - Guaratuba, 16 de Agosto de 2.017 - ANO XI - 74 Págs. 
 
 Págs. 

6 

 

 

DECRETO Nº 21.401 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera ELISANGELA MIRANDA 

COSTA, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica da Coordenação das Demandas da Área 

Rural, Símbolo CC-04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada ELISANGELA MIRANDA COSTA, do Cargo de Chefe 

de Assessoria Técnica da Coordenação das Demandas da Área Rural, Símbolo CC-04, lotada na 

Secretaria Especial para Demandas da Área Rural. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.402 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera BIANCA BORGES 

SCHUARTZ, do Cargo de Diretora Executiva 

do Controle de Edificações, Símbolo CC-03. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, BIANCA BORGES SCHUARTZ, do Cargo de Diretora 

Executiva do Controle de Edificações, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal do 

Urbanismo. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.403 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera NILSA FERRARO 

SANTOS BORGES, do Cargo de Diretora 

Geral, Símbolo CC-01. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, NILSA FERRARO SANTOS BORGES, do Cargo de 

Diretora Geral, Símbolo CC-01, lotada na Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.404 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera JÉSSICA CARLA FARIAS, 

do Cargo de Chefe de Assessora Técnica da 

Procuradoria Geral, Símbolo CC-04. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada, JÉSSICA CARLA FARIAS, do Cargo de Assessora 

Técnica da Procuradoria Geral, Símbolo CC-04, lotada na Procuradoria Geral. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.405 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera JOSE LUIZ TAVARES 

MACHADO, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica de Controle da Coleta e Destinação Final 

dos Resíduos Sólidos, Símbolo CC-04. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado JOSE LUIZ TAVARES MACHADO, do Cargo de Chefe 

de Assessoria Técnica de Controle da Coleta e Destinação Final dos Resíduos Sólidos, Símbolo CC-

04, lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.406 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera FABIO LUIZ CHAVES, do 

Cargo de Diretor Técnico da Cultura e Turismo, 

Símbolo CC-02. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerado FABIO LUIZ CHAVES, do Cargo de Diretor Técnico da 

Cultura e Turismo, Símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.407 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera ALINE SORAIA DE 

SOUZA do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica de Controle da Pesca, Símbolo CC-04. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada ALINE SORAIA DE SOUZA do Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica de Controle da Pesca, Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal da Pesca 

e Agricultura. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.408 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera REGINA LÚCIA FERRAZ 

TORRES do Cargo de Secretária Municipal da 

Educação. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada,  REGINA LÚCIA FERRAZ TORRES do Cargo de 

Secretária Municipal da Educação. 

 

Art. 2º Fica também revogado integralmente a gratificação concedida por encargos 

especiais. 

 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.409 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera ROBSON JUNIOR 

MARTINS, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica de Pesquisa e Divulgação de 

Modalidades Esportivas, Símbolo CC-04. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerado ROBSON JUNIOR MARTINS, do Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica de Pesquisa e Divulgação de Modalidades Esportivas, Símbolo CC-04, lotado 

na Secretaria Municipal do Esporte e do Lazer. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.410 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera MARIO ROGERIO 

BATISTA PRESTES, do Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica de Incentivo às Práticas 

Esportivas aos Escolares, Símbolo CC-04. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerado MÁRIO ROGÉRIO BATISTA PRESTES, do Cargo de 

Chefe de Assessoria Técnica de Incentivo às Práticas Esportivas aos Escolares, Símbolo CC-04, 

lotado na Secretaria Municipal do Esporte e do Lazer. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.411 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera JANETE BERTI DO 

NASCIMENTO, do Cargo de Diretora 

Executiva de Assuntos Administrativos, Símbolo 

CC-03. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada JANETE BERTI DO NASCIMENTO, do Cargo de 

Diretora Executiva de Assuntos Administrativos, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal 

da Administração. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.412 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede gratificação por Encargos 

Especiais, no valor de 50% (cinquenta por cento) 

sobre seu vencimento básico, à servidora 

LORENA SILVA ALBUQUERQUE 

BITTENCOURT VALEZE. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.530/13, artigo 55, inciso II, alínea 

“g” combinado com o artigo 2º e inciso XIX, e 

 

Considerando a revogação da Ata de Registro de Preços nº 064/2017, 

 

Considerando a assunção dos serviços de Teste de Emissões Otoacústicas 

Evocadas para triagem Auditiva (teste da orelhinha), 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedida, até ulterior deliberação, gratificação por encargos 

especiais no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento básico, à servidora LORENA 

SILVA ALBUQUERQUE BITTENCOURT VALEZE, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, 

matrícula funcional nº 5693, lotada na Secretaria Municipal da Educação. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 

partir de 12 de julho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.413 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera JOSEILDA DE ALMEIDA 

SILVA, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica para Assuntos Parlamentares, Símbolo 

CC-04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada JOSEILDA DE ALMEIDA SILVA, do Cargo Chefe de 

Assessoria Técnica para Assuntos Parlamentares, Símbolo CC-04, lotada no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.414 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera LUCAS PAULO GODOI, do 

Cargo de Chefe de Assessoria Técnica de 

Fiscalização e Controle Ambiental, Símbolo CC-

04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerado LUCAS PAULO GODOI, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica de Fiscalização e Controle Ambiental, Símbolo CC-04, lotado na Secretaria do Meio 

Ambiente. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.415 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera ANDREIA APARECIDA 

BOEGERSHAUSEN MIRANDA, do Cargo de 

Chefe de Assessoria Técnica da Merenda 

Escolar, Símbolo CC-04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado ANDREIA APARECIDA BOEGERSHAUSEN 

MIRANDA, do Cargo de Chefe de Assessoria Técnica da Merenda Escolar, Símbolo CC-04, lotada 

na Secretaria da Educação. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.416 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera HOSANA SANTOS DA 

SILVEIRA, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica de Protocolo e Arquivo Público, 

Símbolo CC-04. 

 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerada HOSANA SANTOS DA SILVEIRA, do Cargo Chefe de 

Assessoria Técnica de Protocolo e Arquivo Geral, Símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal 

da Administração. 

 

Art. 2º  Fica também revogado integralmente o Decreto Municipal nº 20.857/17 que 

concedeu gratificação por encargos especiais. 

 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.417 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera GUILHERME AUGUSTO 

DA SILVA, do Cargo Chefe de Assessoria 

Técnica de Recursos Humanos, Símbolo CC-04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado GUILHERME AUGUSTO DA SILVA, do Cargo Chefe de 

Assessoria Técnica de Recursos Humanos, Símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal da 

Administração. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.418 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Exonera GERALDO DONIZETE 

RIBEIRO, do Cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica para Ações Inter Setoriais, Símbolo CC-

04. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado GERALDO DONIZETE RIBEIRO, do Cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica para Ações Inter Setoriais, Símbolo CC-04, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 21.419 

Data: 15 de agosto de 2.017. 

Súmula: Nomeia CATIA REGINA 

SILVANO, para o cargo de Secretária Municipal 

da Educação. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.690/17, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada, CATIA REGINA SILVANO, portadora do RG nº 5.424.857-

1/PR e do CPF/MF nº 838486659-72, para o cargo de Secretária Municipal da Educação. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 15 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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 Republicado por Incorreção 

 

DECRETO Nº 21.397                 

Data: 2 de agosto de 2.017. 

Súmula: Incorpora o tempo de 9 (nove) meses 

ao acervo funcional do servidor FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK. 

 

 
 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o art. 159 da Lei Municipal nº 777/97, tendo em vista a 

solicitação protocolada sob nº 001528/17, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica incorporado o tempo de serviço de 9 (nove) meses ao acervo 

funcional do servidor FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS GABRILUCK, ocupante do 

cargo de Técnico Administrativo, Ficha Funcional nº 1107, pertinente ao período trabalhado para o 

município de 1 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1991. 

 

§ 1º O tempo de serviço citado no caput deste artigo deverá ser contado 

integralmente para sua aposentadoria em andamento, eventual disponibilidade e adicional por tempo 

de serviço, podendo ser utilizado para efeito de licença especial em virtude de ser ininterrupto em 

relação ao cargo atual, contudo, mantêm-se seu enquadramento atual. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 2 de agosto de 2.017. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 10.306 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença Especial à servidora 

MARIA APARECIDA DA CRUZ CORDEIRO. 

 

 

  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, em seus artigos 116, incisos 

VII, 142 e 143, e Decreto Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no processo 

administrativo protocolado sob nº 014195/17, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Conceder, a pedido, Licença Especial no período de 10 de agosto de 2.017 

à 9 de novembro de 2.017, à servidora MARIA APARECIDA DA CRUZ CORDEIRO, ocupante 

do cargo de Professora Suporte Pedagógico, matrícula funcional nº 20655, pelo exercício 

ininterrupto de suas funções durante o decênio de 9/Junho/2006 à 8/Junho/2016. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos à 

partir de 10 de agosto de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

  

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 10.307 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento 

de saúde à servidora CAROLINE ROCHA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 012052/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora CAROLINE ROCHA, ocupante do cargo de 

Fonoaudióloga, matricula funcional nº 3116, licença para tratamento de saúde a partir de 29 de maio 

de 2.017, com término no dia 27 de julho de 2.017, conforme atestado médico.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 29 de maio de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.308 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento 

de saúde à servidora MARIA ANGELITA 

JOFFE. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 013391/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à servidora MARIA ANGELITA JOFFE, ocupante do 

cargo de Cuidadora Social, matricula funcional nº 5599, licença para tratamento de saúde a partir 

de 21 de junho de 2.017 com término no dia 20 de julho de 2.017, conforme atestado médico.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 21 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.309 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento 

de saúde ao servidor LUIS HENRIQUE 

MIRANDA CORREA. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 013534/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido ao servidor LUIS HENRIQUE MIRANDA CORREA, 

ocupante do cargo de Agente de Fiscalização, matricula funcional nº 5554, licença para tratamento 

de saúde a partir de 27 de junho de 2.017 com término no dia 26 de julho de 2.017, conforme 

atestado médico.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 27 de junho de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.310 

Data: 7 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento 

de saúde ao servidor IVANILDO 

FERREIRA DOS SANTOS. 

 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 777/97, artigo 116, inciso I, § Único, 

e tendo em vista o contido no protocolado nº 011865/17,  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido ao servidor IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Médico Generalista, matricula funcional nº 3590, licença para tratamento de 

saúde a partir de 23 de maio de 2.017 com término no dia 21 de julho de 2.017, conforme atestado 

médico.                                                                                                                                                                                         

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagidos a 23 de maio de 2.017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 7 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.311 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face do servidor IVONSIR 

ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 10.112/2017, 

publicada em 25/04/2017, em face do servidor IVONSIR ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA, 

matrícula funcional no  2.985. 

 

Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.312 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face do servidor JOÃO 

QUEROTTI DE SOUZA JUNIOR. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

  Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 10.118/2017, 

publicada em 25/04/2017, em face do servidor JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JUNIOR 

matrícula funcional no 2988. 

 

 Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.313 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face do servidor JOÃO 

QUEROTTI DE SOUZA JUNIOR. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

  Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 10.119/2017, 

publicada em 25/04/2017, em face do servidor JOÃO QUEROTTI DE SOUZA JUNIOR 

matrícula funcional no 2.988. 

 

 Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.314 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face do servidor PAULO 

CESAR SMEK DOS SANTOS. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

  Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 10.115/2017, 

publicada em 25/04/2017, em face do servidor PAULO CESAR SMECK DOS SANTOS 

matrícula funcional no 2.998. 

 

 Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.315 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face do servidor PAULO 

CESAR MARGARIDA. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

 Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 10.116/2017, 

publicada em 25/04/2017, em face do servidor PAULO CESAR MARGARIDA matrícula 

funcional no 1.602. 

 

Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.316 

Data: 11 de agosto de 2.017. 

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, 

instaurado em face da servidora MARIA 

APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

AMORIM. 

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista solicitação do Presidente da Comissão Permanente do Processo 

Administrativo Disciplinar do Município, RESOLVE:  

 

Art. 1o Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão dos 

trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, embasado na Portaria n° 9.846/2016, 

publicada em 15/10/2016, em face da servidora MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

AMORIM matrícula funcional no 5.610. 

 

Art. 2o Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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PORTARIA Nº 10.317 

Data: 14 de agosto de 2.017. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor 

LUIZ NEREU PEREIRA. 

 

 

  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, em seus artigos 116, incisos 

VII, 142 e 143, e Decreto Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no processo 

administrativo protocolado sob nº 015647/17, RESOLVE: 

 

Art. 1º  Conceder, a pedido, Licença Especial no período de 14 de agosto de 2.017 

à 13 de novembro de 2.017, ao servidor LUIZ NEREU PEREIRA, ocupante do cargo de Operário, 

matrícula funcional nº 3991, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o decênio de 

1/Abril/2003 à 31/Março/2013. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 14 de agosto de 2.017. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 0082017 – PMG – 

SELEÇÃODE E M P R E S A D O R A M O D A C O N S T R U Ç Ã O C I V I L  

P A R A E L A B O R A R O S P R O J E T O S A R Q U I T E T Ô N I C O S E O S  

D E I N F R A E S T R U T U R A  

Aos quinze(15) dias do mês de agosto(08) de dois mil e dezesseis (2017), às dez horas e trinta 

minutos (10:30), na Sede da Prefeitura Municipal de Guaratuba situada na Rua Dr. João Cândido, 

nº 380, reuniu-se os membros designadosda comissão Especial Portaria nº 10.288/2017, reuniram-

se com as finalidades de:  

a) Realizar o credenciamento das empresas licitantes;  

b) Receber a documentação a ser apresentada fora dos envelopes e, consequentemente, verificar 

o cumprimento das condições das licitantes para participarem do certame;  

c) Analisar quadro de pontuação.  

d) Classificar em ordem decrescente o quadro de pontuação das empresas.  

Objeto: Constitui objeto deste procedimento a seleção de empresa do ramo da construção civil 

para elaborar os projetos arquitetônicos e complementares das unidades habitacionais e os de 

infraestrutura, visando a futura seleção pelo Ministério das Cidades e contratação da produção do 

empreendimento, em imóveis de propriedade do MUNICÍPIO, pelos Agentes Executores do 

Programa, que terá como gestor a Caixa Econômica Federal – CAIXA, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV – FAIXA 1, com recursos do Fundo de 

Arrendamento Residencial – FAR, podendo ser complementado com contrapartida em bens e 

serviços prevista no Programa Morar Bem Paraná, nos termos das especificações e anexos que 

integram este edital.  

As unidades habitacionais serão produzidas em áreas de propriedade do MUNICÍPIO, visando à 

implementação do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV –  

FAIXA 1, criado pela Lei Federal nº 11.977, de 07 de Julho de 2009, com as alterações 

posteriores, podendo ser complementado com contrapartida em bens e serviços prevista no 

Programa Morar Bem Paraná, instituído pelo Decreto nº 2.845/2011, para atendimento da 

necessidade de moradia da população de baixarenda.  

Aberta a sessão, compareceu as empresas abaixo nominadas, tendo o  

Presidenteinformado que o protocolo, dos envelopes das licitantes, foi feito no protocolo geral do 

Município de Guaratuba. Verificados os documentos atinentes ao credenciamento apresentou-se:   

1) CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA, CNPJ nº 76.307.204/001-50, representada pelo 

procurador Sr. Adriano Brignoni de Camargo – RG nº. 7.694.243-9 SSP/PR, CPF nº 

007.548.259-22.  

2) PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº  

LICITAÇÃO 
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04.176.720/001-63, representada pela procuradora Sra. Leticia Reis Dias – RG nº.  

 

16.416.186 SSP/MG, CPF nº 095.874.616-81.  

Rua Dr. João Cândido, nº 380, centro, CEP 83.280-000 – GUARATUBA – PARANÁ  
Fone: 41 – 3472-8500  

  

  

                      MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

    

                     Estado do Paraná  

  

  

Após a fase de credenciamento, as empresas foram credenciadasnos termos do item 7.1e 7.2 do 

edital e informadas referente a exclusão item III do anexo 1B,1C,3D. A seguir, foram rubricados 

os envelopes pela comissão Especial de licitação e pelos representantes das proponentes presentes 

que o assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes contendo a 

documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão especial de licitação e 

submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. Os 

representantes credenciados foram informados que a sessão será suspensaaté às 16 horas para 

análise da documentação de habilitação e quadro de pontuação conforme anexos 1A, 1B, 1C, 1D e 

Anexo 3, o resultado será publicado diário Oficial do município e comunicado as empresas 

participantes.  

ÍTEM  
EMPREENDIMENTOS DO 

LOTE  

PONTOS POR  

EMPREENDIMENTO  

CONSTRUTORA  

PIACENTINI LTDA  

PONTOS POR  

EMPREENDIMENTO  

PIZOLATO  

CONSTRUTORA E  

INCORPORADORA 

LTDA  

1 A   Empreendimento Castel Novo  01  19  

1 B   Empreendimento das Palmeiras  01  19  

1 C   Empreendimento Coroados I  01  19  

1 D   Empreendimento Coroados II  01  19  

TOTAL DE PONTOS DO LOTE  04  76  

Classificação das empresas em ordem decrescente: PIZOLATO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA total 76 pontos, CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA total 04 

pontos.  

Questionado as licitantes do direito de interpor recursos, declinaram do direito.  

Assinam a presente ata,os representantes das empresas credenciadas e membros da Comissão 

Especial de Licitação.  

  



 

 

 

Edição Digitalizada Nº 448 - Guaratuba, 16 de Agosto de 2.017 - ANO XI - 74 Págs. 
 
 Págs. 

40 

Fausto André da Mota  

  

Maricel de Souza  

  

Edmundo Sadzinski Junior  

  

Antonio Lima  

  

PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA                                           
Leticia Reis Dias  

  
CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA  

Adriano Brignoni de Camargo 
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cado por Incorreção 

Republicado por Incorreção 

 

 

  

JOELSON CORREA TRAVASSOS 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE (CRC-PR- 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITA DO MUNICÍPIO 

GIL FERNANDO DE PLACIDO E 
SILVA 

JUSTUS 
SEC. MUNIC. DE FINANÇAS, 
PLANEJ. 

CONTABILIDADE 
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LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I Página: 1 / 2 

RECEITAS Previsão Inicial 

Previsão 

atualizada(a) 

Receitas realizadas  

Saldo a realizar 

( a - c ) 
No bimestre (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS CORRENTES 112.870.000,00 119.999.292,02 24.948.598,57 20,79 113.820.943,17 94,85 6.178.348,85 

      RECEITA TRIBUTÁRIA 41.142.000,00 41.142.000,00 5.349.808,01 13,00 39.726.167,99 96,56 1.415.832,01 

            IMPOSTOS 32.855.000,00 32.855.000,00 3.907.299,59 11,89 31.396.662,00 95,56 1.458.338,00 

            TAXAS 8.307.000,00 8.307.000,00 1.445.227,47 17,40 8.340.036,90 100,40 (33.036,90) 

            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA (20.000,00) (20.000,00) (2.719,05) 13,60 (10.530,91) 52,65 (9.469,09) 

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 5.000.000,00 5.300.000,00 1.108.272,94 20,91 5.614.416,12 105,93 (314.416,12) 

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 5.000.000,00 5.300.000,00 1.108.272,94 20,91 5.614.416,12 105,93 (314.416,12) 

            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      RECEITA PATRIMONIAL 1.382.000,00 1.382.000,00 163.031,97 11,80 1.251.428,47 90,55 130.571,53 

            RECEITAS IMOBILIÁRIAS 165.000,00 165.000,00 13.275,72 8,05 81.073,43 49,14 83.926,57 

            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 767.000,00 767.000,00 110.318,87 14,38 889.311,63 115,95 (122.311,63) 

            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 450.000,00 450.000,00 39.437,38 8,76 281.043,41 62,45 168.956,59 

            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      RECEITA DE SERVIÇOS 810.000,00 810.000,00 78.782,07 9,73 488.574,68 60,32 321.425,32 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 56.436.000,00 63.265.292,02 18.076.288,33 28,57 62.722.867,87 99,14 542.424,15 

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 54.836.000,00 56.307.924,00 14.044.618,53 24,94 55.305.823,77 98,22 1.002.100,23 

            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 1.182,00 1,18 98.818,00 

            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.500.000,00 6.857.368,02 4.031.669,80 58,79 7.415.862,10 108,14 (558.494,08) 

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.100.000,00 8.100.000,00 172.415,25 2,13 4.017.488,04 49,60 4.082.511,96 

            MULTAS JUROS DE MORA 2.220.000,00 2.220.000,00 365.316,35 16,46 1.824.039,16 82,16 395.960,84 

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 255.000,00 255.000,00 15.885,47 6,23 81.341,26 31,90 173.658,74 

            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 5.610.000,00 5.610.000,00 292.011,36 5,21 2.498.592,52 44,54 3.111.407,48 

            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITAS DIVERSAS 30.000,00 30.000,00 55.115,10 183,72 169.428,13 564,76 (139.428,13) 

            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS (15.000,00) (15.000,00) (555.913,03) 3.706,09 (555.913,03) 3.706,09 540.913,03 

RECEITAS DE CAPITAL 3.130.000,00 5.772.634,90 517.497,83 8,96 2.242.265,15 38,84 3.530.369,75 

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.030.000,00 5.572.634,90 517.497,83 9,29 2.049.937,15 36,79 3.522.697,75 

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 3.030.000,00 5.572.634,90 517.497,83 9,29 2.049.937,15 36,79 3.522.697,75 

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 200.000,00 0,00 0,00 192.328,00 96,16 7.672,00 

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00 200.000,00 0,00 0,00 192.328,00 96,16 7.672,00 

            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I Página: 2 / 2 

RECEITAS Previsão Inicial 

Previsão 

atualizada(a) 

 Receitas realizadas  

Saldo a realizar 

( a - c ) 
No bimestre (b) % (b/a) Até o bimestre (c) % (c/a) 

            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            OUTRAS RECEITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 116.000.000,00 125.771.926,92 25.466.096,40 20,25 116.063.208,32 92,28 9.708.718,60 
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV) 116.000.000,00 125.771.926,92 25.466.096,40 20,25 116.063.208,32 92,28 9.708.718,60 

DÉFICIT (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL (VII) = (V + VI) 116.000.000,00 125.771.926,92 25.466.096,40 20,25 116.063.208,32 92,28 9.708.718,60 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.937.614,35 0,00 0 , 00 

      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0 , 00 
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LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II  
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E 

SUBFUNÇÃO  
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Página: 1 / 2 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

Exercício 

Até o 

Bimestre 

Exercício 

Anterior 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(I) 4.840.000,00 4.840.000,00 5.537.270,36 5.899.165,64 

RECEITAS CORRENTES 4.840.000,00 4.840.000,00 5.537.270,36 5.899.165,64 

      Receita de Contribuições dos Segurados 2.460.000,00 2.460.000,00 3.503.833,14 3.783.025,69 

            Pessoal Civil 2.460.000,00 2.460.000,00 3.503.833,14 3.783.025,69 

                  Contribuição do Servidor Ativo Civil 2.460.000,00 2.460.000,00 3.457.016,83 3.749.413,94 

                  Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 41.040,18 32.117,35 

                  Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00 5.776,13 1.494,40 

            Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Receita Patrimonial 2.380.000,00 2.380.000,00 2.032.897,22 1.977.564,00 

            Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Receitas de Valores Mobiliárias 2.380.000,00 2.380.000,00 2.032.897,22 1.977.564,00 

            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 540,00 138.575,95 

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 4.410.000,00 4.410.000,00 5.683.788,33 5.967.514,61 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(III)=(I+II) 9.250.000,00 9.250.000,00 11.221.058,69 11.866.680,25 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM RESTOS 
A 

PAGAR NÃO 

Até o 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

Exercício 

Até o 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

Exercício 

Em 

Exercício 

Em 

Exercício 

Anterior 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS)(IV) 
9.250.000,00 10.208.000,00 9.611.307,99 7.651.007,21 9.611.307,99 7.651.007,21 0,00 0 , 00 

ADMINISTRAÇÃO 1.650.000,00 1.620.000,00 1.077.561,78 1.017.822,80 1.077.561,78 1.017.822,80 0,00 0 , 00 

      Despesas Correntes 1.600.000,00 1.570.000,00 1.067.598,08 1.012.161,80 1.067.598,08 1.012.161,80 0,00 0 , 00 

      Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 9.963,70 5.661,00 9.963,70 5.661,00 0,00 0 , 00 

PREVIDÊNCIA 7.600.000,00 8.588.000,00 8.533.746,21 6.633.184,41 8.533.746,21 6.633.184,41 0,00 0 , 00 

      Pessoal Civil 7.600.000,00 8.588.000,00 8.533.746,21 6.633.184,41 8.533.746,21 6.633.184,41 0,00 0 , 00 

            Aposentadorias 6.200.000,00 7.091.000,00 7.051.474,33 5.522.453,31 7.051.474,33 5.522.453,31 0,00 0 , 00 

            Pensões 1.400.000,00 1.497.000,00 1.482.271,88 1.110.731,10 1.482.271,88 1.110.731,10 0,00 0 , 00 

            Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS)(V) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS(VI)=(IV+V) 9.250.000,00 10.208.000,00 9.611.307,99 7.651.007,21 9.611.307,99 7.651.007,21 0,00 0 , 00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIA(VII)=(III-VI) 0,00 (958.000,00) 1.609.750,70 4.215.673,04 1.609.750,70 4.215.673,04 0,00 0 , 00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016  

GUARAPREV  

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA  

VALOR 0

,  

0,000  
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APORTE DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

DO SERVIDOR 
APORTES REALIZADOS 

  

TOTAL DOS APORTES DO RPPS 0 , 00 

      Plano Financeiro 0 , 00 

            Recursos para Cobertura de Insuficiência 

Finaneira 
0 , 00 

            Recursos para Formação de Reservas 0 , 00 

            Outros Aportes para o RPPS 0 , 00 

      Plano Previdenciário 0 , 00 

            Recursos para Cobertura de Déficit 

Financeiro 
0 , 00 

            Recursos para Cobertura de Déficit 

Atuarial 
0 , 00 

            Outros Aportes para o RPPS 0 , 00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

  

 EXERCÍCIO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Caixa 0,00 0 , 00 

Bancos Conta Movimento 5.587,51 16.677,26 

Investimentos 15.791.341,24 17.104.644,50 

Outros Bens e Direitos 0,00 0 , 00 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Página: 2 / 2 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

Exercício 

Até o Bimestre 

Exercício Anterior 

RECEITAS CORRENTES(VIII) 4.410.000,00 4.410.000,00 5.683.788,33 5.967.514,61 

      Receita de Contribuições 4.410.000,00 4.410.000,00 5.683.788,33 5.967.514,61 

            Patronal 4.410.000,00 4.410.000,00 4.231.664,22 4.644.891,72 

                  Pessoal Civil 4.410.000,00 4.410.000,00 4.231.664,22 4.644.891,72 

                        Contribuição do Servidor Ativo Civil 4.410.000,00 4.410.000,00 4.231.664,22 4.644.891,72 

                        Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

                        Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 1.452.124,11 1.322.622,89 

      Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RECEITAS DE CAPITAL(IX) 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX) 4.410.000,00 4.410.000,00 5.683.788,33 5.967.514,61 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

Até o 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

Exercício 

Até o 

Bimestre 

Até o 

Bimestre 

Exercício 

Em 

Exercício 

Em 

Exercício 

Anterior 

ADMINISTRAÇÃO(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
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      Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XII)=(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

 

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 

 SALDO  

Em 31/12/2015 (a) Em 31/10/2016 (b) Em 31/12/2016 (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 41.559.783,91 43.712.151,27 43.951.748,46 

DEDUÇÕES (II) 7.708.923,97 6.023.011,78 7.423.970,39 

  Disponibilidade de caixa bruta 6.696.730,97 5.579.314,04 7.196.092,35 

  Demais haveres financeiros 10.534.017,66 11.824.953,34 11.630.148,84 

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 9.521.824,66 11.381.255,60 11.402.270,80 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 33.850.859,94 37.689.139,49 36.527.778,07 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0 , 00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 26.371.423,87 28.297.076,76 28.297.076,76 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 7.479.436,07 9.392.062,73 8.230.701,31 

 

RESULTADO NOMINAL 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 

No bimestre (c-b) Jan a Dez (c-a) 

RESULTADO NOMINAL  (1.161.361,42) 751.265,24 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE 

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0 , 00 

 

  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

Página: 1 / 1  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII Página: 1 / 1 

 

RECEITAS PRIMÁRIAS 

Previsão 

atualizada 

RECEITAS REALIZADAS 

Jan à Dez 2016 Jan à Dez 2015 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 118.972.292,02 112.985.001,68 104.932.266,60 

      Receita tributária 40.882.000,00 39.726.167,99 35.172.447,88 

            IPTU 19.700.000,00 19.352.618,47 17.324.314,23 

            ISS 6.700.000,00 4.395.266,07 4.590.309,18 

            ITBI 3.400.000,00 3.035.233,96 3.055.490,88 

            IRRF 3.055.000,00 4.613.543,50 3.066.767,94 

            Outras receitas tributárias 8.047.000,00 8.340.036,90 7.146.371,59 

            (-)Deduções da receita tributária (20.000,00) (10.530,91) (10.805,94) 

      Receita de contribuição 5.300.000,00 5.614.416,12 3.902.430,66 

            Receita previdenciária 0,00 0,00 0 , 00 

            Outras receitas de contribuições 5.300.000,00 5.614.416,12 3.902.430,66 

            (-)Deduções da receita de contribuições 0,00 0,00 0 , 00 

      Receita patrimonial líquida 615.000,00 415.486,98 1.938.804,52 

            Receita patrimonial 1.382.000,00 1.251.428,47 2.682.886,28 

            (-)Aplicações financeiras (767.000,00) (835.941,49) (744.081,76) 

            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,00 0,00 0 , 00 

      Transferências correntes 63.265.292,02 62.722.867,87 55.175.583,67 

            FPM 26.000.000,00 22.269.909,17 19.523.849,50 

            ICMS 9.000.000,00 8.631.170,25 8.729.597,18 

            Convênios 6.857.368,02 7.415.862,10 6.488.971,20 

            Outras transferências correntes 21.407.924,00 24.405.926,35 20.433.165,79 

      Demais receitas correntes 8.910.000,00 4.506.062,72 8.742.999,87 

            Dívida Ativa 5.610.000,00 2.498.592,52 4.344.399,87 

            Diversas receitas correntes 3.315.000,00 2.563.383,23 4.406.808,75 

            (-)Deduções das demais receitas correntes (15.000,00) (555.913,03) (8.208,75) 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 5.772.634,90 2.242.265,15 387.104,92 

      Operações de crédito(III) 5.572.634,90 2.049.937,15 44.826,58 

      Amortizações de empréstimos (IV) 0,00 0,00 0 , 00 

      Alienação de ativos (V) 200.000,00 192.328,00 145.950,00 

      Transferências de capital 0,00 0,00 196.328,34 

            Convênios 0,00 0,00 196.328,34 

            Outras transferências de capital 0,00 0,00 0 , 00 

      Outras receitas de capital 0,00 0,00 0 , 00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 0,00 0,00 196.328,34 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 118.972.292,02 112.985.001,68 105.128.594,94 

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 

Atualizada 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

Jan à Dez 2016 Jan à Dez 2015 Jan à Dez 2016 Jan à Dez 2015 Jan à Dez 2016 Jan à Dez 2015 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 114.326.838,57 102.346.390,41 90.510.254,10 99.832.103,85 87.982.507,63 2.514.286,56 2.527.746,47 

      Pessoal e encargos sociais 65.418.045,66 60.301.183,09 50.598.695,70 60.301.183,09 50.598.695,70 0,00 0 , 00 

      Juros e encargos da dívida (I) 972.000,00 960.488,92 960.143,72 960.488,92 960.143,72 0,00 0 , 00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR  

1.440.000,00  
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA 

LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 
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      Outras despesas correntes 47.936.792,91 41.084.718,40 38.951.414,68 38.570.431,84 36.423.668,21 2.514.286,56 2.527.746,47 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 113.354.838,57 101.385.901,49 89.550.110,38 98.871.614,93 87.022.363,91 2.514.286,56 2.527.746,47 

DESPESAS DE CAPITAL (I) 14.415.469,05 11.553.033,67 4.597.439,54 11.255.710,70 4.474.665,00 297.322,97 122.774,54 

      Investimentos 10.802.377,74 7.953.381,00 3.427.841,12 7.656.058,03 3.305.066,58 297.322,97 122.774,54 

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Concessão de empréstimos (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

      Amortização da dívida (IV) 3.613.091,31 3.599.652,67 1.169.598,42 3.599.652,67 1.169.598,42 0,00 0 , 00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II- 

III-IV) 

10.802.377,74 7.953.381,00 3.427.841,12 7.656.058,03 3.305.066,58 297.322,97 122.774,54 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 124.157.216,31 109.339.282,49 92.977.951,50 106.527.672,96 90.327.430,49 2.811.609,53 2.650.521,01 

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) (5.184.924,29) 4.966.714,14 3.645.719,19 12.150.643,44 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   12.742.307,62  

 

01/2016 À 12/2016 Página: 1 /3 
RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 
( f) = (a – (b + c + d + e 

)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
( NÃO 

INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

(e) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 
Do Exercício 

(c) 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 704,82 0,00 0,00 0,00 0,00 704,82 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 135,12 0,00 0,00 0,00 0,00 135,12 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 29.506,70 0,00 0,00 0,00 0,00 29.506,70 0,00 0 , 00 

FUNREBOM 212.946,33 0,00 0,00 0,00 0,00 212.946,33 0,00 0 , 00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CRECHES 16.843,34 0,00 0,00 0,00 0,00 16.843,34 0,00 0 , 00 

PLANO DE AÇÃO ARTICULADA TRANSFERÊNCIA DIRETA 50.691,79 0,00 0,00 0,00 0,00 50.691,79 0,00 0 , 00 

CONV. CONSTR. UBS PIÇARRAS 13.683,22 0,00 0,00 0,00 0,00 13.683,22 0,00 0 , 00 

HOSP SUS - CUSTEIO 68.972,36 0,00 0,00 0,00 0,00 68.972,36 0,00 0 , 00 

CONVÊNIO REVITALIZAÇÃO DA PRAIA CENTRAL - AVENIDA 4.175,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.175,59 0,00 0 , 00 

SUS/ESTADUAL PROG SAUDE DO VIAJANTE 512.938,68 0,00 0,00 0,00 0,00 512.938,68 0,00 0 , 00 

VIGIAS  SUS -ESTADUAL 238.227,41 0,00 0,00 0,00 0,00 238.227,41 0,00 0 , 00 

TERMINAL TURISTICO PESQUEIRO 17.952,81 0,00 0,00 0,00 0,00 17.952,81 0,00 0 , 00 

CONSTRUÇÃO UBS COROADOS 139.143,89 0,00 0,00 0,00 0,00 139.143,89 0,00 0 , 00 

CONVENIO OPERAÇAO VERÃO 2016/2017 -LIMPEZA URBANA 1.552.434,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.552.434,38 0,00 0 , 00 

FEDERAL - ESTRUTURAÇÃO UNID DE ATENÇÃO ESPEC EM SAUDE - 159.819,71 0,00 0,00 0,00 0,00 159.819,71 0,00 0 , 00 

CONV SEAB PR MICRO BACIAS 37.165,40 0,00 0,00 0,00 0,00 37.165,40 0,00 0 , 00 

CONV. MINIST. AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO 47.086,50 0,00 0,00 0,00 0,00 47.086,50 0,00 0 , 00 

CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS SEIL/DER- ASFALTO- 4.530,29 0,00 0,00 0,00 0,00 4.530,29 0,00 0 , 00 

CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS  URBANAS PARANACIDADE-PAVER 40.152,82 0,00 0,00 0,00 0,00 40.152,82 0,00 0 , 00 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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EQP - REDE MÃE PARANAENSE 52.541,37 0,00 0,00 0,00 0,00 52.541,37 0,00 0 , 00 

CONVÊNIO INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA 24/2016 - CAMINHÃO 259.907,77 0,00 0,00 0,00 0,00 259.907,77 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 228.873,85 0,00 0,00 0,00 0,00 228.873,85 0,00 0 , 00 

IFP - INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE III 18.708,84 0,00 0,00 0,00 0,00 18.708,84 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 5.535,60 0,00 0,00 0,00 0,00 5.535,60 0,00 0 , 00 

PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS IV - 17.512,02 0,00 0,00 0,00 0,00 17.512,02 0,00 0 , 00 

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 11.913,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11.913,51 0,00 0 , 00 

TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISÉRIA (BSOR-SM) 79.679,04 0,00 0,00 0,00 0,00 79.679,04 0,00 0 , 00 

CONVENIO INSTITUTO DAS AGUAS -RECUPERAÇÃO ORLA - 631.703,28 0,00 0,00 0,00 0,00 631.703,28 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 50.917,42 0,00 0,00 0,00 0,00 50.917,42 0,00 0 , 00 

FMS - ASSIS. ESTADUAL SAUDE OPERACAO VERÃO 2016- 228.368,13 0,00 0,00 0,00 0,00 228.368,13 0,00 0 , 00 

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 86.852,29 0,00 0,00 0,00 0,00 86.852,29 0,00 0 , 00 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta 32.090,55 0,00 0,00 0,00 0,00 32.090,55 0,00 0 , 00 

Transferências Lei 9615/98 4.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.849,00 0,00 0 , 00 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇO DE ATENÇÃO BASICA DE 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro 89.363,86 0,00 0,00 0,00 0,00 89.363,86 0,00 0 , 00 

CONVENIO SEAB-RECUPERAÇÃO  DA TRAFEGABILIDADE RURAIS 364.326,90 0,00 0,00 0,00 0,00 364.326,90 0,00 0 , 00 

CONVENIO BRINCADEIRAS NA COMUNIDADE-SEFDS 5.337,37 0,00 0,00 0,00 0,00 5.337,37 0,00 0 , 00 

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.589.907,14 0,00 0,00 0,00 0,00 2.589.907,14 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 67.811,90 0,00 0,00 0,00 0,00 67.811,90 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 5.122,39 0,00 0,00 0,00 0,00 5.122,39 0,00 0 , 00 

ATENCAO BÁSICA - FORTALEC. DE POL. ATUAÇÃO ESTRATEG. DE 34.399,78 0,00 0,00 0,00 0,00 34.399,78 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 254,07 0,00 0,00 0,00 0,00 254,07 0,00 0 , 00 

NUCLEO DE PREVENCAO A VIOLENCIA E PROMOCAO A SAUDE 32.661,58 0,00 0,00 0,00 0,00 32.661,58 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - APSUS - FAMILIA 70.021,13 0,00 0,00 0,00 0,00 70.021,13 0,00 0 , 00 

ATENCAO BÁSICA - ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 52.515,81 0,00 0,00 0,00 0,00 52.515,81 0,00 0 , 00 

MAC REDE CEGONHA 13.664,24 0,00 0,00 0,00 0,00 13.664,24 0,00 0 , 00 

PROGRAMA AÇÕES DA DENGUE 11.886,01 0,00 0,00 0,00 0,00 11.886,01 0,00 0 , 00 

TRANSPORTE SANITÁRIO - PROGRAMA APSUS 143.505,87 0,00 0,00 0,00 0,00 143.505,87 0,00 0 , 00 

Operações de Crédito Internas 6.649,38 0,00 0,00 0,00 0,00 6.649,38 0,00 0 , 00 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PAVIMENTAÇÃO URBANA 3.697,93 0,00 0,00 0,00 0,00 3.697,93 0,00 0 , 00 

Retenções em Caráter Consignatário 2.278.843,19 0,00 0,00 0,00 2.278.843,19 0,00 0,00 0 , 00 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PMAT 703,88 0,00 0,00 0,00 0,00 703,88 0,00 0 , 00 
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 
( f) = (a – (b + c + d + e 

)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
( NÃO 

INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

(e) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 
Do Exercício 

(c) 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 1.782,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.782,82 0,00 0 , 00 

PROGRAMA ESTADUAL  QUALIFIC. DOS COMUS -CUSTEIO 6.686,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.686,72 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 7.167,61 0,00 0,00 0,00 0,00 7.167,61 0,00 0 , 00 

Fundeb 60% 481.480,49 0,00 0,00 0,00 0,00 481.480,49 0,00 0 , 00 

Fundeb 40% 114.963,32 0,00 0,00 0,00 0,00 114.963,32 0,00 0 , 00 

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 661.706,95 0,00 0,00 0,00 0,00 661.706,95 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 957,40 0,00 0,00 0,00 0,00 957,40 0,00 0 , 00 

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.285.768,87 0,00 0,00 0,00 0,00 3.285.768,87 0,00 0 , 00 

Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 76.142,38 0,00 0,00 0,00 0,00 76.142,38 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 453,10 0,00 0,00 0,00 0,00 453,10 0,00 0 , 00 

Salário-Educação 850.161,34 0,00 0,00 0,00 0,00 850.161,34 0,00 0 , 00 

Atenção Básica 296.692,84 0,00 0,00 0,00 0,00 296.692,84 0,00 0 , 00 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 186.095,53 0,00 0,00 0,00 0,00 186.095,53 0,00 0 , 00 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 81.321,72 0,00 0,00 0,00 0,00 81.321,72 0,00 0 , 00 

Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 111.154,92 0,00 0,00 0,00 0,00 111.154,92 0,00 0 , 00 

Vigilância em Saúde 51.898,05 0,00 0,00 0,00 0,00 51.898,05 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 7.198,93 0,00 0,00 0,00 0,00 7.198,93 0,00 0 , 00 

Receitas de Alienações de Ativos 7.819,36 0,00 0,00 0,00 0,00 7.819,36 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 11.103,30 0,00 0,00 0,00 0,00 11.103,30 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 125,90 0,00 0,00 0,00 0,00 125,90 0,00 0 , 00 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 11.592,53 0,00 0,00 0,00 0,00 11.592,53 0,00 0 , 00 

INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL  PARA INVESTIMENTOS 283.597,65 0,00 0,00 0,00 0,00 283.597,65 0,00 0 , 00 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 431.587,59 0,00 0,00 0,00 0,00 431.587,59 0,00 0 , 00 

Gerenciamento do Trânsito 72.799,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.799,00 0,00 0 , 00 

Taxas - Exercício Poder de Polícia 254.198,73 0,00 0,00 0,00 0,00 254.198,73 0,00 0 , 00 

Taxas - Prestação de Serviços 2.238.672,39 0,00 0,00 0,00 0,00 2.238.672,39 0,00 0 , 00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 20.422.365,70 0,00 0,00 0,00 2.278.843,19 18.143.522,51 0,00 0 , 00 

Recursos ordinários (Livres) (13.226.574,69) 109.017,70 2.786.209,06 0,00 0,00 (16.121.801,45 191.119,37 0 , 00 

FUNREBOM 0,00 305,90 130.571,48 0,00 0,00 (130.877,38) 87.946,36 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Federais 0,00 0,00 7.361,45 0,00 0,00 (7.361,45) 0,00 0 , 00 

CONV SEDU/ASFALTAMENTO RUA EMILIO DE MORAES 0,00 2.438,28 0,00 0,00 0,00 (2.438,28) 0,00 0 , 00 

CONVÊNIO REVITALIZAÇÃO DA PRAIA CENTRAL - AVENIDA 0,00 0,00 145.198,83 0,00 0,00 (145.198,83) 0,00 0 , 00 

SUS/ESTADUAL PROG SAUDE DO VIAJANTE 0,00 0,00 443.939,72 0,00 0,00 (443.939,72) 51.811,37 0 , 00 

VIGIAS  SUS -ESTADUAL 0,00 0,00 2.260,15 0,00 0,00 (2.260,15) 1.650,00 0 , 00 
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TERMINAL TURISTICO PESQUEIRO 0,00 8.834,77 0,00 0,00 0,00 (8.834,77) 0,00 0 , 00 

CONVENIO PAVIMENTAÇÃO VIAS  URBANAS PARANACIDADE-PAVER 0,00 0,00 103.789,67 0,00 0,00 (103.789,67) 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,00 0,00 45.418,35 0,00 0,00 (45.418,35) 2.787,81 0 , 00 

CONVÊNIO INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA 24/2016 - CAMINHÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 236.000,00 0 , 00 

IFP - INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE III 0,00 0,00 13.768,00 0,00 0,00 (13.768,00) 0,00 0 , 00 

TETO MUNICIPAL REDE BRASIL SEM MISÉRIA (BSOR-SM) 0,00 0,00 14.899,00 0,00 0,00 (14.899,00) 7.449,50 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média 0,00 0,00 4.971,47 0,00 0,00 (4.971,47) 0,00 0 , 00 

FMS - ASSIS. ESTADUAL SAUDE OPERACAO VERÃO 2016- 0,00 0,00 1.470,00 0,00 0,00 (1.470,00) 0,00 0 , 00 

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 0,00 1.200,00 43.446,24 0,00 0,00 (44.646,24) 4.307,27 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta 0,00 0,00 939,61 0,00 0,00 (939,61) 0,00 0 , 00 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.322,97 0 , 00 

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,00 9.064,40 2.471.670,79 0,00 0,00 (2.480.735,19) 109.180,55 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 0,00 5.260,25 3.663,17 0,00 0,00 (8.923,42) 0,00 0 , 00 

NUCLEO DE PREVENCAO A VIOLENCIA E PROMOCAO A SAUDE 0,00 0,00 6.353,58 0,00 0,00 (6.353,58) 0,00 0 , 00 

Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - APSUS - FAMILIA 0,00 1.968,79 13.745,06 0,00 0,00 (15.713,85) 5.905,50 0 , 00 

ATENCAO BÁSICA - ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 0,00 0,00 8.033,78 0,00 0,00 (8.033,78) 0,00 0 , 00 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO PAVIMENTAÇÃO URBANA 0,00 0,00 44.088,84 0,00 0,00 (44.088,84) 0,00 0 , 00 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PMAT 0,00 0,00 754.409,70 0,00 0,00 (754.409,70) 0,00 0 , 00 

APOIO AO NATAL DE LUZ-SANEPAR 301,34 0,00 0,00 0,00 0,00 301,34 0,00 0 , 00 
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
 

DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 
( f) = (a – (b + c + d + e 

)) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
( NÃO 

INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 

de Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

(e) 
De Exercício 
Anteriores 

(b) 
Do Exercício 

(c) 

Fundeb 40% 0,00 0,00 114.963,32 0,00 0,00 (114.963,32) 0,00 0 , 00 

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,00 0,00 52.571,24 0,00 0,00 (52.571,24) 508.629,51 0 , 00 

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,00 21.484,63 2.533.497,29 0,00 0,00 (2.554.981,92) 291.089,65 0 , 00 

Salário-Educação 0,00 0,00 291.796,31 0,00 0,00 (291.796,31) 0,00 0 , 00 

Atenção Básica 0,00 0,45 0,00 0,00 0,00 (0,45) 5.163,50 0 , 00 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,00 0,00 15.146,27 0,00 0,00 (15.146,27) 0,00 0 , 00 

Vigilância em Saúde 0,00 540,00 3.079,02 0,00 0,00 (3.619,02) 450,00 0 , 00 

Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 0,00 0,00 39.425,51 0,00 0,00 (39.425,51) 4.961,40 0 , 00 

Receitas de Alienações de Ativos 0,00 0,00 0,07 0,00 0,00 (0,07) 0,00 0 , 00 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,00 10.764,72 579,96 0,00 0,00 (11.344,68) 0,00 0 , 00 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,00 1.403,25 41.183,18 0,00 0,00 (42.586,43) 0,00 0 , 00 

Gerenciamento do Trânsito 0,00 920,00 0,00 0,00 0,00 (920,00) 0,00 0 , 00 

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,00 0,00 237.363,97 0,00 0,00 (237.363,97) 7.758,92 0 , 00 

Taxas - Prestação de Serviços 0,00 0,00 945.164,06 0,00 0,00 (945.164,06) 1.293.075,85 0 , 00 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) (13.226.273,35) 173.203,14 11.320.978,15 0,00 0,00 (24.720.454,64 2.811.609,53 0 , 00 

TOTAL (III) = (I + II) 7.196.092,35 173.203,14 11.320.978,15 0,00 2.278.843,19 (6.576.932,13) 2.811.609,53 0 , 00 
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RECEITAS DE ENSINO   

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição) PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 38.890.000,00 38.890.000,00 34.661.995,26 89 , 13 
1.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU 25.080.000,00 25.080.000,00 22.443.097,24 89 , 49 
1.1.1 - IPTU 19.700.000,00 19.700.000,00 19.352.618,47 98 , 24 
1.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU 100.000,00 100.000,00 185.772,23 185,77 
1.1.3 - Dívida ativa do IPTU 4.000.000,00 4.000.000,00 1.849.567,08 46 , 24 
1.1.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IPTU 1.300.000,00 1.300.000,00 1.065.053,81 81 , 93 
1.1.5 - ( - ) Deduções da receita do IPTU 20.000,00 20.000,00 9.914,35 49 , 57 
1.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI 3.515.000,00 3.515.000,00 3.070.947,57 87 , 37 
1.2.1 - ITBI 3.400.000,00 3.400.000,00 3.035.233,96 89 , 27 
1.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI 10.000,00 10.000,00 10.254,27 102,54 
1.2.3 - Dívida ativa do ITBI 100.000,00 100.000,00 21.781,57 21 , 78 
1.2.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITBI 10.000,00 10.000,00 4.294,33 42 , 94 
1.2.5 - ( - ) Deduções da receita do ITBI 5.000,00 5.000,00 616,56 12 , 33 
1.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 7.240.000,00 7.240.000,00 4.534.406,95 62 , 63 
1.3.1 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS 6.700.000,00 6.700.000,00 4.395.266,07 65 , 60 
1.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS 40.000,00 40.000,00 43.988,41 109,97 
1.3.3 - Dívida ativa do ISS 400.000,00 400.000,00 79.748,14 19 , 94 
1.3.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ISS 100.000,00 100.000,00 15.404,33 15 , 40 
1.3.5 - ( - ) Deduções da receita do ISS 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF 3.055.000,00 3.055.000,00 4.613.543,50 151,02 
1.4.1 - IRRF 3.055.000,00 3.055.000,00 4.613.543,50 151,02 
1.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.4.3 - Dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.4.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.4.5 - ( - ) Deduções da receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5.1 - ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5.3 - Dívida ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
1.5.5 - ( - ) Deduções da receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS 38.924.000,00 38.924.000,00 36.006.964,73 92 , 51 
2.1 - Cota-parte FPM 26.624.000,00 26.624.000,00 23.913.391,02 89 , 82 
2.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b' 26.000.000,00 26.000.000,00 22.269.909,17 85 , 65 
2.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd' 624.000,00 624.000,00 1.643.481,85 263,38 
2.2 - Cota-parte ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 8.631.170,25 95 , 90 
2.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996 100.000,00 100.000,00 65.342,55 65 , 34 
2.4 - Cota-parte IPI-Exportação 150.000,00 150.000,00 117.551,48 78 , 37 
2.5 - Cota-parte ITR 50.000,00 50.000,00 66.818,54 133,64 
2.6 - Cota-parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 3.212.690,89 107,09 
2.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %) 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2016  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2) 77.814.000,00 77.814.000,00 70.668.959,99 90 , 82 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO 25.000,00 25.000,00 17.494,42 69 , 98 
5 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.215.000,00 2.215.000,00 2.295.589,79 103,64 
5.1 - Transferências do salário-educação 1.500.000,00 1.500.000,00 1.484.755,35 98 , 98 
5.2 - Outras transferências do FNDE 670.000,00 670.000,00 766.952,61 114,47 
5.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE 45.000,00 45.000,00 43.881,83 97 , 52 
6 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.536.000,00 1.536.000,00 1.150.200,83 74 , 88 
6.1 - Transferências de convênios 1.500.000,00 1.500.000,00 1.107.371,37 73 , 82 
6.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios 36.000,00 36.000,00 42.829,46 118,97 
7 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8) 3.776.000,00 3.776.000,00 3.463.285,04 91 , 72 

FUNDEB  
RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 7.660.000,00 7.660.000,00 6.872.693,25 89 , 72 
10.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1) 5.200.000,00 5.200.000,00 4.453.981,51 85 , 65 
10.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 1.800.000,00 1.800.000,00 1.726.233,84 95 , 90 
10.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20.000,00 20.000,00 13.068,42 65 , 34 
10.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 30.000,00 30.000,00 23.510,36 78 , 37 
10.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5) 10.000,00 10.000,00 13.363,58 133,64 
10.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 600.000,00 600.000,00 642.535,54 107,09 
11 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB 16.101.000,00 16.101.000,00 15.599.155,91 96 , 81 
11.1 - Transferências de recursos do FUNDEB 16.000.000,00 16.000.000,00 15.489.535,41 96 , 81 
11.2 - Complementação da união ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
11.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB 101.000,00 101.000,00 109.620,50 108,54 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

8.340.000,00 8.340.000,00 8.616.842,16 103,32 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS (i) 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 Até bimestre (g) 
% 

( h)=(g/d ) 
x100 

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 14.500.000,00 14.170.000,00 13.808.643,89 97,45 13.808.643,89 97,45 0 , 00 
13.1 - Com educação infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
13.2 - Com ensino fundamental 14.500.000,00 14.170.000,00 13.808.643,89 97,45 13.808.643,89 97,45 0 , 00 
14 - OUTRAS DESPESAS 1.601.000,00 1.931.000,00 15.689.878,88 812,53 1.881.234,99 97,42 0 , 00 
14.1 - Com educação infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
14.2 - Com ensino fundamental 1.601.000,00 1.931.000,00 15.689.878,88 812,53 1.881.234,99 97,42 0 , 00 
15 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 16.101.000,00 16.101.000,00 29.498.522,77 183,21 15.689.878,88 97,45 15.689.878,88 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO Valor 

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB 0 , 00 

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB 402.746,00 
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17) 402.746,00 
19 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)% 85 , 94 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 570.748,05 

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO 570.748,05 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100 
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22 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3) 19.453.500,00 19.453.500,00 17.667.240,00 90 , 82 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
RESTO A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS (i) 

Até bimestre 
(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 Até bimestre (g) 
% 

( h)=(g/d ) 
x100 

23 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.822.000,00 1.860.915,10 1.451.607,51 78,01 1.384.046,71 74,37 67.560,80 
23.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
23.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 2.822.000,00 1.860.915,10 1.451.607,51 78,01 1.384.046,71 74,37 67.560,80 
24 - ENSINO FUNDAMENTAL 26.375.550,00 27.375.418,22 26.647.142,83 97,34 25.914.984,47 94,67 732.158,36 
24.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 16.101.000,00 16.101.000,00 15.689.878,88 97,45 15.689.878,88 97,45 0 , 00 
24.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 10.274.550,00 11.274.418,22 10.961.853,85 97,23 10.229.695,49 90,73 732.158,36 
24.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 (4.589,90) 0,00 (4.589,90) 0,00 0 , 00 
25 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
26 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS (i) 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 Até bimestre (g) 
% 

( h)=(g/d ) 
x100 

27 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
28 - OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
29 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 29.197.550,00 29.236.333,32 28.098.750,34 96,11 27.299.031,18 93,37 28.098.750,34 

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor 

30 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 8.616.842,16 

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0 , 00 
32 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h) 109.620,50 
33 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR 570.748,05 
34 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 700.933,56 
35 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0 , 00 
36 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 396.128,86 
37 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36) 10.394.273,13 
38 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24-37) 17.704.477,21 
39 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (38/3) X 100 % 25 , 05 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE   
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM 

RESTO A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS (i) 
Até bimestre 

(e) 

% 
(f)=(e/d) 

x100 Até bimestre (g) 
% 

( h)=(g/d ) 
x100 

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1.540.000,00 2.969.299,20 2.355.250,69 79,32 2.355.250,69 79,32 0 , 00 
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 
43 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 2.211.000,00 2.636.387,57 2.374.203,85 90,06 2.374.203,85 90,06 0 , 00 
44 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC 3.751.000,00 5.605.686,77 4.729.454,54 84,37 4.729.454,54 84,37 4.729.454,54 
45 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 32.948.550,00 34.842.020,09 32.828.204,88 94,22 32.028.485,72 91,92 32.828.204,88 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g) 

46 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3.883.839,43 396.128,86 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB Valor 

47 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2015 953.738,99 

48 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 15.489.535,41 
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 15.956.451,09 
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 109.620,50 
51 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL 596.443,81 
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RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

SALDO NÃO REALIZADO 

( c) = (a-b ) 

 (a) ( b )  

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 5.572.634,90 2.049.937,15 3.522.697,75 

DESPESAS DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

( d ) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

( e ) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS INSCRITAS 

EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

SALDO NÃO EXECUTADO 

( f)=(d-e ) 

DESPESAS DE CAPITAL 14.415.469,05 11.553.033,67 11.255.710,70 297.322,97 2.862.435,38 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 14.415.469,05 11.553.033,67 11.255.710,70 297.322,97 2.862.435,38 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I – II) (8.842.834,15) (9.503.096,52) - - 660.262,37 
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LRF, Art. 53, § 1º, Inciso II - Anexo XIII  

Saldo Financeiro Exercício Anterior 
45.908.287,70 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Página: 1 / 2  
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  

01 /2016 À  12/2016 

GUARAPREV  
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ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Previsão inicial 

Previsão 

atualizada (a) 

RECEITAS REALIZADAS   

Até o bimestre (b)  % (b/a)  

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 38.890.000,00 38.890.000,00 34.661.995,26   89 , 

13 

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 19.690.000,00 19.690.000,00 19.342.704,12   98 , 

24 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 3.395.000,00 3.395.000,00 3.034.617,40   89 , 

38 

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.700.000,00 6.700.000,00 4.395.266,07   65 , 

60 

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.055.000,00 3.055.000,00 4.613.543,50   151,02 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 150.000,00 150.000,00 240.014,91   160,01 

  Dívida Ativa dos Impostos 4.490.000,00 4.490.000,00 1.951.096,79   43 , 

45 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.410.000,00 1.410.000,00 1.084.752,47   76 , 

93 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 38.300.000,00 38.300.000,00 34.363.482,88   89 , 

72 

  Cota-Parte FPM 26.000.000,00 26.000.000,00 22.269.909,17   85 , 

65 

  Cota-Parte ITR 50.000,00 50.000,00 66.818,54   133,64 

  Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 3.212.690,89   107,09 

  Cota-Parte ICMS 9.000.000,00 9.000.000,00 8.631.170,25   95 , 

90 

  Cota-Parte IPI-Exportação 150.000,00 150.000,00 117.551,48   78 , 

37 

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

Constitucionais 

100.000,00 100.000,00 65.342,55   65 , 

34 

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.000,00 100.000,00 65.342,55   65 , 

34 

    Outras 0,00 0,00 0,00   0 , 00 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 77.190.000,00 77.190.000,00 69.025.478,14   89 , 

42 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial 
Previsão 

atualizada (c) 

RECEITAS REALIZADAS  

Até o bimestre (d) % (d/c) x100  

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 5.160.000,00 6.581.924,00 7.586.303,37  115,26 

  Provenientes da União 3.410.000,00 3.872.384,00 3.662.830,74  94 , 

59 

  Provenientes dos Estados 950.000,00 1.909.540,00 3.434.897,95  179,88 

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00  0 , 00 

  Outras Receitas do SUS 800.000,00 800.000,00 488.574,68  61 , 

07 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00  0 , 00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00  0 , 00 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.000,00 2.000,00 2.326,24  116,31 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 5.162.000,00 6.583.924,00 7.588.629,61  115,26 

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa) Dotação inicial 
Dotação 

atualizada (e) 

 DESPESAS EXECUTADAS  

Até o bimestre 

(f) 

% (f/e) 

x100 

Liquidadas até 

o bimestre (g) 

% (g/e) 

x100 

Inscritas em restos 

a pagar não 

processados 

DESPESAS CORRENTES 24.655.700,00 32.198.542,06 30.376.523,70 94,34 30.189.951,88 93,76 186.571,82 

  Pessoal e encargos sociais 19.107.000,00 23.953.062,90 22.960.553,34 95,86 22.960.553,34 95,86 0 , 00 

  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

  Outras despesas correntes 5.548.700,00 8.245.479,16 7.415.970,36 89,94 7.229.398,54 87,68 186.571,82 

DESPESAS DE CAPITAL 1.002.000,00 432.796,41 159.257,64 36,80 159.257,64 36,80 0 , 00 

  Investimentos 1.002.000,00 432.796,41 159.257,64 36,80 159.257,64 36,80 0 , 00 

  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  
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TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 25.657.700,00 32.631.338,47 30.535.781,34 93,58 30.349.209,52 93,01 186.571,82 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 
Dotação inicial 

Dotação 

atualizada 

 DESPESAS EXECUTADAS  

Até o bimestre 

(h) 

% (h/V) Liquidadas até 

o bimestre (i) 

% (i/V) Inscritas em restos 

a pagar não 

processados 

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE 

ACESSO UNIVERSAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 5.273.000,00 8.586.897,90 6.920.793,42 22,66 6.843.402,15 22,55 77.391,27 

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 4.036.000,00 5.088.854,48 3.920.333,22 12,84 3.902.308,82 12,86 18.024,40 

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

  Outros recursos 1.237.000,00 3.498.043,42 3.000.460,20 9,83 2.941.093,33 9,69 59.366,87 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 

EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

0,00 0,00 8,60 0,00 8,60 0,00 0 , 00 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

0,00 0,00 38.761,31 0,13 38.761,31 0,13 0 , 00 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 

PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 5.273.000,00 8.586.897,90 6.959.563,33 22,79 6.882.172,06 22,68 77.391,27 

ADCT.  Art. 77 - Anexo XVI 

 

 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 23.576.218,01 77,21 23.467.037,46 77 , 32 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 34 , 16 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 13.222.396,29 

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) Dotação inicial 
Dotação 

atualizada 

 DESPESAS EXECUTADAS 

Até o bimestre 

(l) 

% (l/total 

l) 

Liquidadas até 

o bimestre (m) 

% (m/total 

m) 

Inscritas em restos 

a pagar não 

processados 

Atenção básica 5.705.000,00 6.837.122,60 5.843.731,14 19,14 5.832.662,14 19,22 11.069,00 

Assistência hospitalar e ambulatorial 15.829.000,00 20.760.840,32 19.835.068,78 64,96 19.677.200,68 64,84 157.868,10 

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Vigilância sanitária 763.000,00 945.872,12 858.447,30 2,81 858.447,30 2,83 0 , 00 

Vigilância epidemiológica 602.000,00 744.198,09 712.888,15 2,33 710.788,15 2,34 2.100,00 

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Outras subfunções 2.793.700,00 3.343.305,34 3.285.645,97 10,76 3.270.111,25 10,77 15.534,72 

TOTAL 25.692.700,00 32.631.338,47 30.535.781,34 100,00 30.349.209,52 100,00 186.571,82 

JOELSON CORREA TRAVASSOS 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE (CRC-PR- 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITA DO MUNICÍPIO 

GIL FERNANDO DE PLACIDO E SILVA 

JUSTUS 

SEC. MUNIC. DE FINANÇAS, PLANEJ. 
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) 

ESPECIFICAÇÃO 

SALDO TOTAL EM 31 

DE DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

(a) 

REGISTROS EFETUADOS EM 2016 SALDO TOTAL 

( c) = (a + b ) 
No bimestre Até o bimestre 

( b ) 

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Direitos Futuros 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Contrapartida para Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Contrapartida para Ativos da SPE 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II) 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Contraprestações Futuras 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Riscos Não Provisionados 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

ATIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Serviços Futuros 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Outros Ativos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

DESPESAS DE PPP 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

EXERCÍCIO 

CORRENTE 

(EC) 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Do Ente Federado (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V) 105.676.339,94 113.820.943,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV) / (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 , 00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016 

LRF, art. 48 - Anexo 6  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  

Página: 1 / 1  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL  

Despesa total com pessoal - DTP 
Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF ) 
Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL  

Dívida consolidada líquida 
Limite definido por resolução do senado federal 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL  

Total das garantias de valores 
Limite definido por resolução do senado federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL  

Operações de crédito internas e externas 
Operações de crédito por antecipação da receita 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas 
Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita 

RESTO A PAGAR  
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO  

EM  
RESTOS A PAGAR NÃO  

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)  
Valor Total 

58.918.816,26 00  52  ,  
00 , 0 00  ,  0  
00 , 0 ,  0  00  

35.178.365,47 ,  30  91  
136.585.131,80 120,00  

0 , 00 0  ,  00  
25.040.607,50 22  ,  00  

0 , 00 0  ,  00  
00 0 , 0  ,  00  

18.211.350,91 16  ,  00  
7.967.466,02 7  ,  00  

2.811.609,53 -6.576.932,13  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE  

Receita Corrente Liquida 113.820.943,17  
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Página: 1 / 1 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

( Últimos 12 Meses ) 

LIQUIDADAS 

(a) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

( b ) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 

     Pessoal Ativo 

     Pessoal Inativo e Pensionistas 

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (art. 18, §1º da LRF) 

     Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

     Decorrentes de Decisão Judicial 

     Despesas de Exercícios Anteriores 

     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 

          Pensionistas 

          IRRF 

60.301.183,09 

60.301.183,09 

0,00 

0,00 

0,00 1.382.366,83 

399.212,38 

0,00 

0,00 

0,00 

983.154,45 

0,00 

983.154,45 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) - IN 56 TCE/PR 58.918.816,26 0 , 00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 58.918.816,26 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE GERAL VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 113.820.943,17 

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 51 , 76 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 61.463.309,31 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3% 58.390.143,85 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 55.316.978,38 

 

 

 

  

JOELSON CORREA TRAVASSOS 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE (CRC-PR- 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITA DO MUNICÍPIO 

GIL FERNANDO DE PLACIDO E SILVA 

JUSTUS 

SEC. MUNIC. DE FINANÇAS, PLANEJ. 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO  
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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LRF, Art 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II Página: 1 / 1 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

até o 1º Semestre até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 40.863.614,70 40.083.581,12 43.255.579,25 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0 , 00 

Dívida Contratual 34.259.223,78 33.479.190,20 36.651.188,33 

   Dívida Interna 34.259.223,78 33.479.190,20 36.651.188,33 

   Dívida Externa 0,00 0,00 0 , 00 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 6.604.390,92 6.604.390,92 6.604.390,92 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0 , 00 

DEDUÇÕES (II) 7.708.923,97 14.588.992,43 8.077.213,78 

   Disponibilidade de Caixa Bruto 6.696.730,97 11.244.459,60 7.196.092,35 

   Demais Haveres Financeiros 10.534.017,66 11.415.883,64 11.630.148,84 

   (-) Restos a pagar processados (excetos precatórios) 9.521.824,66 8.071.350,81 10.749.027,41 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 33.154.690,73 25.494.588,69 35.178.365,47 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - (RCL) 105.676.339,94 108.720.291,88 113.820.943,17 

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 38,67 36,87 38 , 00 

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 31,37 23,45 30 , 91 

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: (%) 120,00 120,00 120,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 108,00 108,00 108,00 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 
SALDO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

até o 1º Semestre até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 34.259.223,78 33.479.190,20 36.651.188,33 

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0 , 00 

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 26.371.423,87 26.358.633,97 28.297.076,76 

   De Tributos 0,00 0,00 0 , 00 

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0 , 00 

      Previdenciárias 0,00 0,00 0 , 00 

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0 , 00 

   Do FGTS 0,00 0,00 0 , 00 

Com Instituição Não Financeira 26.371.423,87 26.358.633,97 28.297.076,76 

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 7.885.336,91 7.118.093,23 8.351.648,57 

   Interna 7.885.336,91 7.118.093,23 8.351.648,57 

   Externa 0,00 0,00 0 , 00 

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 2.463,00 2.463,00 2.463,00 

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DC SALDO EXERCÍCIO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2016  

MUNICIPIO DE GUARATUBA  
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ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 696.169,21 696.169,21 696.169,21 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0 , 00 

DEPÓSITOS 1.456.669,65 1.643.445,54 2.278.843,19 

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 4.060.994,24 2.811.609,53 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0 , 00 

 

JOELSON CORREA TRAVASSOS 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE (CRC-PR- 

EVANI CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITA DO MUNICÍPIO 

GIL FERNANDO DE PLACIDO E SILVA 

JUSTUS 

SEC. MUNIC. DE FINANÇAS, PLANEJ. 
 

  



 

 

 

Edição Digitalizada Nº 448 - Guaratuba, 16 de Agosto de 2.017 - ANO XI - 74 Págs. 
 
 Págs. 

71 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: JOÃO ANTONIO DE LIMA ROCHA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, 

estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Cuidador Social 

VALOR MENSAL: R$ 1.702,17 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: Escala de plantão 12 X 36 h, em horário diurno ou noturno, 

desenvolvida em conformidade com as determinações da Secretaria Municipal de Bem Estar e Promoção 

Social, na forma da Lei.  
 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do 

Município, alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 

1.530/2013, pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos 

pertinentes à matéria. 

 

Guaratuba, 28 de julho de 2017. 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

  

RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO Nº 57 

 

SUMULA – SUMULA – concede gratificação ao servidor MAIKO 

FRANCISCO VALIM no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições regimentais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao servidor MAIKO FRANCISCO VALIM, 

portador do RG n° 9.318.562-5 PR, CPF n° 066.235.159-25 no cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nível 1, Tabela 2, do quadro de pessoal 

da Câmara Municipal, gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre seu 

vencimento, para desempenhar serviços de assessoramento e controle de 

veículos junto ao Controlador de Frota,  concomitantemente com as 

atribuições do cargo efetivo, conforme instituído pela Lei nº1516 de 

25/01/13, Lei n° 1567 de 19/11/13 e Lei n° 1600 de 17/06/14. 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº48, de 2 de janeiro de 2017; 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

os seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2017. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 15 de agosto de 2017.  

 

 

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

  

CÂMARA 
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DECRETO Nº 58 

 

SUMULA – Designa a senhora KARINNE CORREIA PINTO para exercer 

cumulativamente  ao cargo de provimento efetivo a função de 

CONTROLADOR INTERNO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições regimentais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica designado a Senhora KARINNE CORREIA PINTO, 

portador do RG n° 5.462.265-1 PR, CPF n° 066.404.829-32 para exercer, 

cumulativamente ao cargo de provimento efetivo, a função de 

CONTROLADOR INTERNO, nos termos do Art. V, da Lei Municipal 

1.516/2013; 

Art. 2º - Fica concedida ao referido servidor a gratificação de 80% 

(oitenta por cento) sobre seu vencimento básico em função do previsto no 

Art. 1º deste decreto; 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

os seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2017. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Câmara Municipal de Guaratuba, 15 de agosto de 2017. 

 

 

MORDECAI MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

Presidente 
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